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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0007/2020/IMAGENS/REMESSA 

 

Convênio de COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si 
celebram a Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo – JUCEES e o Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, objetivando a integração dos 
cadastros e o intercâmbio de informações mútuas 
e remessa do banco de dados. 

 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - JUCEES, Autarquia Estadual, com 
sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 1.915, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-933, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.152.080/0001-10, doravante denominada JUCEES, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. CARLOS ROBERTO RAFAEL, brasileiro, casado, 
Advogado, inscrito na OAB 4.306/ES, CPF sob o nº 480.665.327-68, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 2.071-S, de 09 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo – DIO/ES em 10 de setembro de 2019 e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO – TCEES, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do 
Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-913, inscrito no CNPJ sob o nº 28.483.014/0001-22, daqui por 
diante denominada TCEES, neste ato representado pelo Conselheiro Presidente, Sr. 
RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN, brasileiro, casado, administrador, CI: 
3.622.837 SSP-ES, CPF: 011.215.677-03 com posse e exercício registrados na Ata 3/2019, 
publicada no Diário Oficial de Contas do TCEES de 19 de dezembro de 2019, celebram o 
presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0007/2020/IMAGENS/REMESSA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente convênio tem por objeto a liberação do acesso à base de dados cadastrais e 
visualização dos atos digitalizados do cadastro das empresas registradas na JUCEES 
(Gerenciador de Imagens), por consulta dos servidores do TCEES devidamente cadastrados 
através de login e senha individual para uso exclusivo de acesso, estabelecido os limites de 
segurança/privacidade quanto às informações a serem disponibilizadas, reduzindo assim, a 
demanda de solicitações de atos mercantis cadastrados por parte do TCEES, bem como a 
possibilidade de exportação de dados para TCEES através de remessas em períodos pré-
determinados pela JUCEES, objetivando a remessa dos novos cadastros e alterações 
contratuais que ocorram no banco de dados das empresas registradas na JUCEES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1 O convênio visa conferir celeridade na prestação de informações essenciais às atividades 
e competências definidas em lei ao TCEES, a fim de que possam ser utilizadas em processos 
judiciais e administrativos. 

 

2.2 A JUCEES visa suprimir a demanda de solicitações de cópias e certidões por parte do 
TCEES, as quais são atendidas gratuitamente, mas que representam dispêndio para a 
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autarquia. 

2.3 Após a assinatura do presente convênio, o TCEES, compromete-se a não mais solicitar 
cópia dos atos arquivados objetivando a redução do consumo papel.  A emissão/impressão 
de documentos, caso seja necessária, ficará a cargo do TCEES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 

 

O intercâmbio de informações entre a JUCEES e o TCEES será executado preferencialmente 
por permissões de níveis de acesso aos sistemas computadorizados, através de cessão 
mútua de senhas, podendo ser viabilizada outras alternativas tecnológicas de comunicação 
de dados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 

 

4.1 DA JUCEES 
 

a) Disponibilizar acesso aos dados cadastrais – contratos sociais e suas respectivas 
alterações – de empresas e seus titulares, constantes no cadastro da JUCEES; 

b) Disponibilizar acesso às imagens digitalizadas dos atos de empresas mercantis 
registradas na JUCEES (Gerenciador de Imagens); 

c) Utilizar o acesso ao cadastro do TCEES, exclusivamente como suporte para 
execução dos serviços objetivados neste Convênio; 

d) Observar as normas de sigilo com relação às informações obtidas do TCEES; 
e) Corrigir eventuais falhas no sistema (cadastro e/ou imagem) em até 05(cinco) dias 

úteis, a partir da comunicação do conveniado via email e/ou ofício; 
f) Comunicar ao TCEES (via email e/ou ofício) quando corrigidas as falhas apontadas; 
g) Disponibilizar uma remessa inicial, referente ao legado, com o banco de dados 

desde o início até a data do primeiro envio ao TCEES, sendo as atualizações 
encaminhadas através de 02 (duas) remessas anuais formalizadas através de 
ofício; 

h) Disponilizar link de acesso referente às exportações dos dados de atualizações do 
banco de dados que serão encaminhadas através do endereço eletrônico, email 
instituicional, devidamente cadastrado pela JUCEES em nome do(s) servidor(es) 
responsavel(ies) designado(s) no ANEXO II; 

i) Treinar os servidores do TCEES quanto à operacionalização do sistema, mediante 
solicitação prévia do TCEES, presencialmente ou através do acesso on line; 

j) Habilitar os CPF´s dos servidores autorizados pelo TCEES a efetuarem consulta à 
base de dados da JUCEES, quando designados através de ofício encaminhado a 
JUCEES contendo nome completo e CPF, IP fixo e válido com a respectiva máscara; 

k) Orientar aos servidores autorizados pelo TCEES a efetuarem consulta à base de 
dados da JUCEES à providenciarem o acesso através do cadastramento de usuário 
como PESSOA FÍSICA através da inserção dos seguintes dados: CPF, NOME, 
ENDEREÇO, TELFONES E EMAIL no site: www.jucees.es.gov.br, link Certidão WEB, 
cadastre-se; 

l) Os usuários que efetuarem o cadastro de acesso como ÓRGÃO CONVENIADO terão 
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seu cadastro corrigido pela JUCEES como PESSOA FÍSICA; 
 

m) Nos casos detectados pela JUCEES de usuários que alterarem o cadastro de PESSOA 
FÍSICA para ÓRGÃO CONVENIADO poderão ser inabilitados para utilização do 
sistema; e  

n) Comunicar ao TCEES, via ofício, quando efetuado o cadastro dos servidores 
autorizados pelo TCEES para efetuar consulta ao sistema de informações da JUCEES, 
objeto deste Convênio. 

 

4.2 DO TCEES 
 

a) Designar sempre mediante ato do representante legal do TCEES ou de preposto 
indicado por este, 02 (dois) servidores que responderão pela Gerência Contratual e 
pela área de Tecnologia da Informação, nos termos do ANEXO I para atuarem no 
presente Convênio; 

b) Designar quais servidores serão autorizados pelo TCEES a efetuarem consulta à 
base de dados cadastrais e visualização das imagens digitalizadas dos atos de 
empresas registradas na JUCEES (Gerenciador de Imagens); 

c) Designar os servidores que serão responsáveis pelo recebimento das remessas de 
informações exportadas, tais remessas de atualizações serão encaminhadas através 
de email institucional devidamente cadastrado, conforme ANEXO II; 

d) Solicitar a JUCEES através de ofício, as remessas de atualizações do banco de 
dados, sendo 02 (duas) remessas anuais, contendo as especificações para pesquisa; 

e) Orientar aos servidores autorizados pelo TCEES a efetuarem o cadastramento de 
usuário somente como PESSOA FÍSICA, sendo PROIBIDO o cadastro de acesso como 
ÓRGÃO CONVENIADO; 

f) Os servidores designados pelo TCEES a efetuarem consulta à base de dados da 
JUCEES deverão providenciar o seu cadastramento de usuário como PESSOA FÍSICA 
para acesso ao sistema através da inserção dos seguintes dados: CPF, NOME, 
ENDEREÇO, TELEFONES E EMAIL, no site: www.jucees.es.gov.br, link Certidão WEB, 
cadastre-se; 

g) Informar através de oficio, nome completo e CPF dos servidores designados pelo 
TCEES e IP fixo e válido com a respectiva máscara, conforme ANEXO II, objeto deste 
Convênio; 

h) Comunicar de imediato à JUCEES através de ofício a substituição ou exclusão de 
servidores indicados nas formas anteriores; 

i) O(s) responsável(eis) deverá(ão) divulgar e orientar a todos seus servidores quando 
à execução nos termos do presente Convênio; 

j) Caberá ao TCEES a impressão dos documentos e sua respectiva autenticação em 
decorrência do acesso as imagens digitalizadas dos atos de empresas mercantis 
registradas na JUCEES quando necessário; 

k) Observar as normas de sigilo em relação às informações obtidas através do acesso 
à base de dados da JUCEES; 

l) Realizar através de seus equipamentos o acesso à base de dados da JUCEES; 
m) Informar os endereços de IP´s fixos e válidos com as respectivas máscaras pelos 

quais ao TCEES terão acesso à base de dados da JUCEES; 
n) Responsabilizar-se perante à JUCEES e a terceiros pelos acessos efetuados por seus 
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servidores, bem como pela utilização das informações obtidas; 
 

o) Difundir o acesso aos sistemas de cadastro e imagem, aos órgãos 
internos/regionais/setoriais e/ou afins que compõem estrutura organizacional do 
TCEES; 

p) Comunicar a JUCEES, através dos responsáveis pela Gerência Contratual e de 
Tecnologia da Informação do Convênio, conforme ANEXO I, eventuais falhas no 
sistema (cadastro e/ou imagem) através de comunicação do conveniado via email 
e/ou ofício, e 

q) Utilizar o acesso ao objeto deste convênio exclusivamente nas atividades e 
competências definidas em lei ao TCEES, a fim de que possam ser utilizadas em 
processos judiciais e administrativos, não podendo transferi-lo a terceiros, seja a 
título oneroso ou gratuito, ou, de qualquer forma, divulgá-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO NO TCEES 

 

5.1 A fim de gerenciar os termos deste convênio, o representante legal do TCEES através 
de ofício a Presidência da JUCEES, designará 02 (dois) servidores para os quais a JUCEES 
deverá disponibilizar o cadastramento ao sistema de acesso ao banco de dados e 
visualização dos atos digitalizados do cadastro das empresas registradas na JUCEES 
(Gerenciador de Imagens), e que responderão pela Gerência Contratual e pela área de 
Tecnologia da Informação, e 02 (dois) servidores sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente 
que serão desigandos para o recebimento das remessas de dados do banco da JUCEES. 

 

5.2 Os dados dos servidores designados serão fornecidos através do ANEXO I nos termos 
deste convênio. 

 

5.3 Na mesma oportunidade o representante legal do TCEES indicará qual dos servidores 
atuará como coordenador, cabendo-lhe dentre outras atribuições, o controle e a 
fiscalização da execução do Convênio, bem como as responsabilidades expostas no item 
6.1 deste Convênio. 

 

5.4 Caso haja substituição dos servidores designados o fato deverá ser comunicado 
imediatamente pelo representante legal do TCEES através de ofício encaminhando ao 
Presidente da JUCEES. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DO ACESSO 

 

6.1 O TCEES e/ou servidores cujo acesso à base de dados e visualização dos atos 
digitalizados do cadastro das empresas registradas na JUCEES (Gerenciador de Imagens) 
sejam liberados, se responsabilizarão pela observância dos seguintes itens: 

 
a) Acessar os sistemas informatizados da JUCEES, usando as informações 

disponibilizadas por meio de convênio celebrado, somente no âmbito de suas 
atividades e competências definidas em lei, não podendo transferi-las a terceiros, 
seja a título oneroso ou gratuito, ou de qualquer forma, divulgá-la sob pena de 
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rescisão imediata do Convênio, sem prejuízo das penalidades civis ou criminais 
cabíveis ao caso; 

b) Não divulgar sob qualquer forma, fora do âmbito profissional, fato ou informação 
de qualquer natureza, de que tenha conhecimento por força de suas atribuições 
legais, salvo em decorrência de decisão judicial; 

c) Responsabilizar-se pela manutenção da necessária cautela quando da exibição de 
dados em tela, impressora ou na gravação em meios eletrônicos ou senhas 
fornecidas, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não 
autorizadas; 

d) Zelar pela correta utilização das senhas de acesso ao banco de dados, garantindo o 
uso de forma individual, sigilosa e intransferível; 

e) Atualizar o cadastro dos usuários autorizados pelo TCEES quando solicitado pela 
JUCEES, ou quando houver qualquer modificação quanto aos usuários; 

f) Comunicar imediatamente à JUCEES as providências adotadas nos casos de 
utilização indevida pelos usuários autorizados pelo TCEES das senhas de acesso ao 
banco de dados, objeto deste convênio; 

g) Providenciar a execução de atos que possibilitem a correta administração dos 
usuários individuais no Sistema, mantendo arquivo com toda a documentação de 
solicitação dos usuários individuais, disponibilizados pela JUCEES; 

h) Desenvolver e aplicar mecanismos de controle e fiscalização para assegurar-se de 
que o usuário individual não se ausente do terminal sem encerrar a sessão de uso 
do Sistema, garantindo, assim a impossibilidade de acesso indevido às informações 
e senhas por pessoas não autorizadas; 

i) Responder em todas as esferas, pelas ações ou omissões que acarretam ou possam 
colocar em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento das senhas ou 
das transações realizadas entre os convenentes; 

j) Responsabilizar-se pela adoção imediata das medidas administrativas pertinentes à 
prevenção de falhas, à sua apuração e à aplicação das medidas disciplinares e afins, 
sempre que ocorrer por parte do responsável, o descumprimento de qualquer das 
regras de utilização do acesso ora disponibilizado pela JUCEES; comunicando, 
imediatamente, à JUCEES toda e qualquer ocorrência, bem como todos os trâmites 
adotados relativamente ao procedimento apuratório, eventualmente instaurado, 
fornecendo-lhes cópias dos respectivos processos, mesmo na hipótese de estarem 
tramitando sob a proteção de qualquer forma de sigilo, e 

k) Comunicar, imediatamente, à JUCEES todos os desvios e falhas de segurança 
sempre que percebidos ou identificados pelos seus funcionários. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS 

 

7.1 As despesas decorrentes da execução do objeto deste convênio, tais como manutenção 
do sistema e configuração do mesmo junto ao sistema do TCEES, serão por ela 
suportadas, correndo à conta de dotações orçamentárias próprias das partes 
envolvidas. 

 

7.2 Não há, no presente convênio, repasse, transferência ou recebimento de recursos 
financeiros entre os convenentes. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ESTRUTURA DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DIGITAL 
 

8.1 O TCEES deve possuir para o acesso aos sistemas os seguintes requisitos básicos de 
estrutura de tecnologia. 

 

a. Acesso a Internet com IP fixo e válido com a respectiva máscara; 
 

b. Browser – Internet Explorer, Firefox e Chrome; e 
 

c. Adobe Acrobat Reader (para leitura do arquivo em pdf). 
 

8.2 A fim de garantir a segurança dos procedimentos, os documentos visualizados pelo 
TCEES possuirão tarja com a numeração deste convênio, a data e a hora, bem como 
uma marca d´água indicando o uso exclusivo do conveniado. 

 

8.3 O acesso ao sistema ocorrerá a partir de um IP fixo e válido com a respectiva máscara, 
previamente informado pelo TCEES e pelos servidores devidamente autorizados e 
cadastrados, nos quais terão seus logs devidamente gravados na JUCEES (usuário, data, 
hora, protocolo, IP) tanto para consulta como para impressão. 

 

8.4 Todos os documentos arquivados na JUCEES e colocados à disposição neste Convênio 
são assinados digitalmente com certificados ICP-Brasil – o mais alto nível de segurança 
tecnológica da atualidade no Brasil. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO 

 

Os convenentes acompanharão em conjunto a execução do acordado neste instrumento, 
podendo ser constituídos grupos de trabalho integrados por representantes das partes 
convenentes, podendo emitir relatórios circunstanciados acerca dos resultados obtidos em 
decorrência do presente convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

As alterações do presente convênio serão feitas mediante acordo entre as partes e sempre 
através de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1 O presente convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – DIO-ES. 

 

11.2 O TCEES deverá providenciar a publicação do extrato deste convênio no Diário Oficial 
da União no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da assinatura do mesmo, e após a 
publicação uma cópia deverá ser encaminhada imediatamente à JUCEES. 
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11.3 O presente convênio poderá ser rescindido, mesmo que imotivadamente, por ambas 
as partes, desde que haja notificação prévia no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 Os convenentes elegem o foro de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
questões decorrentes do presente Convênio. 

 

E, por assim estarem de pleno acordo, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
acordado, é assinado pelas partes o presente Convênio, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

 

Vitória (ES), ___ de ______ de 2020. 

 

 

 

__________________________________ __________________________________ 

CARLOS ROBERTO RAFAEL RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN 

 

PRESIDENTE 

Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo - JUCEES 

CONSELHEIRO PRESIDENTE 

Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo - TCEES 

Testemunhas: 

 

__________________________________ __________________________________ 

Nome: Nome: 

CPF nº CPF nº 
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ANEXO I 

 

 

RESPONSÁVEIS E CONTATOS DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Nº 0007/2020/IMAGENS/REMESSA 

 

1 – JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - JUCEES 

 

RESPONSÁVEL – GERÊNCIA CONTRATUAL 

NOME: Dercy Dias Gomes 

CARGO: Assessor Especial II 

E-MAIL: dercy.gomes@jucees.es.gov.br 

TELEFONE: 27 - 3636-9300 / 99998-7227 

 

RESPONSÁVEL – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NOME: Deyler Tose Marchezini 

CARGO: Gerente de Tecnologia da Informação 

E-MAIL: deyler.marchezini@jucees.es.gov.br 

TELEFONE: (27) 3636-9335 

 

2 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TCEES 

 

RESPONSÁVEL – GERÊNCIA CONTRATUAL 

Nome: Rogério Oliveira de Jesus 

CPF: 141.484.038-10 

Cargo: Coordenador do Núcleo de Controle Externo de Informações Estratégicas - NIE 

E-mail: rogerio.jesus@tcees.tc.br 
Telefone: (27) 99813-5584 

 

RESPONSÁVEL – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Nome: Pedro Alberto Busatto Broseghini 

CPF: 090.853.167-23 

Cargo: Coordenador do Núcleo de Inovação e Gestão de Dados - NIGED 

E-mail: pedro.broseghini@tcees.tc.br  

Telefone: (27) 98186-4038 
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ANEXO II 

 

O TCEES vem por meio deste, informar a relação dos servidores autorizados a serem 
cadastrados, para efetuarem consulta no sistema de informações da JUCEES, objeto deste 
Convênio de Cooperação Técnica nº 0007/2020/IMAGENS/REMESSA, bem como o número 
de IP fixo e válido com respectiva máscara. 

 

 

1 – REMESSAS DE DADOS DO BANCO DA JUCEES SERVIDORE(S) RESPONSÁVEL(IS): 

 

TITULAR 

NOME: José Maria Ceolin Esclauzero 

CARGO: Auditor de Controle Externo 

E-MAIL: josemaria.esclauzero@tcees.tc.br 
TELEFONE: (27) 99962-9412 

 

SUPLENTE 

NOME: Pedro Alberto Busatto Broseghini  
CARGO: Coordenador do Núcleo de Inovação e Gestão de Dados - NIGED  
E-MAIL: pedro.broseghini@tcees.tc.br 

TELEFONE: (27) 98186-4038 

 

 

2 – ACESSO À BASE DE DAD0S (SIARCO) E AO GERENCIADOR DE IMAGENS: 
 

1. Nome: Adécio de Jesus Santos 
CPF: 890.902.687-15 
 

2. Nome: Ana Paula Covre 
CPF: O77.779.767-45 
 

3. Nome: Antonio José Bolsoni 
CPF: 001.628.497-61 
 

4. Nome: Bruno Fardin Faé 
CPF: O84.449.297-35 
 

5. Nome: Carlos Augusto Rodrigues dos Santos 
CPF: 704.871.897-87 
 

6. Nome: Cesar Douglas de Lima Gozzoli 
CPF: 020.013.107-9O 
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7. Nome: Claudia Cristina Mattiello 
CPF: OO9.849.401-54 
 

8. Nome: Fabio Brambilla Rodrigues 
CPF: 070.863.067-7O 
 

9. Nome: Fábio Márcio Bisi Zorzal 
CPF: 022.824.527-39 
 

10. Nome: Flávia Holz Meirelles Pereira 
CPF: 074.011.587- 10 
 

11. Nome: Geraldo Dalapícola 
CPF: 742.857.347-53 
 

12. Nome: Guilherme Abreu Lima e Pereira 
CPF: 168.975.67- 05 
 

13. Nome: José Carlos Viana Gonçalves 
CPF: 775.605.407-59 
 

14. Nome: José Maria Ceolin Esclauzero 
CPF: 980.057.237-68 
 

15. Nome: Júnia Paixão Martins Alvim 
CPF: 028.513.386-17 
 

16. Nome: Lenita Loss 
CPF: 841.175.677-72 
 

17. Nome: Lucas Pinheiro Sathler 
CPF: 105.619.577-O3 
 

18. Nome: Lúcia Helena Carpanedo Pedroni Gomes 
CPF: 024.589.157-95 
 

19. Nome: Luis Filipe Vellozo Nogueira de Sá 
CPF: 018.353.957-59 
 

20. Nome: Marcelo Lima Fedeszen 
CPF: 797.541.476-O4 
 

21. Nome: Marcelo Nogueira Dias 
CPF: 068.365.327-03 
 

22. Nome: Mariza de Souza Macedo 
CPF: 004.146.526-14 
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23. Nome: Maytê Cardoso Aguiar 
CPF: O84.449.297-35 
 

24. Nome: Paula Rodrigues Sabra 
CPF: 114.173.527-01 
 

25. Nome: Paulo Sérgio Luchi de Carvalho 
CPF: 971.232.007-3O 
 

26. Nome: Rafael Ignês Tristão 
CPF: 055.227.137-39 
 

27. Nome: Renata Cristina de Carvalho Junqueira 
CPF: 068.810.957-83 
 

28. Nome: Roberval Misquita Muoio 
CPF: 809.145.946-72 
 

29. Nome: Rogério Oliveira de Jesus 
CPF: 141.484.038- 10 
 

30. Nome: Romário Figueiredo 
CPF: 017.168.967-46 
 

31. Nome: Vinicius Bergamini Del Pupo 
CPF: 113.280.777-8O 
 

 
3 – Nº DE IP’S FIXOS E VÁLIDOS COM RESPECTIVAS MÁSCARAS: 
 
 

IP FIXO/MÁSCARA – 189.84.222.128/28 (Atual) 
IP FIXO/MÁSCARA – 201.62.46.146/32 (Novo) 
IP FIXO/MÁSCARA – 201.62.45.59/32 (Novo) 
IP FIXO/MÁSCARA – 201.62.36.64/28 (Novo) 
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